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PROJETO BÁSICO 

 
 
1. OBJETO: 
 

A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em obras de 

engenharia para execução de obra de Reforma/Revitalização da Praça Jatobá, Praça da Caixa 

d’água, Praça do Inferninho e Praça do Quiabo. conforme especificações constantes neste Projeto 

Básico. 

LOTE 1 – Praça jatobá, praça da caixa d’água e praça do inferinho na sede do município. 

LOTE 2 – Praça do Quiabo no Povoado Tatu, neste município de Japoatã/SE. 

  

2. JUSTIFICATIVA: 
 

A contratação, objeto da presente licitação, dar-se-á em atendimento ao município de 

Japoatã/SE, considerando que se trata de obras e serviços de engenharia, orienta-se a contratação 

através da licitação, na modalidade prevista no Art. 28. II, da Lei Federal 14.133/2021, atendendo 

aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 

da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, previstos no Art. 5º da 

referida lei.  

A obra proporcionará uma melhoria da qualidade de vida da comunidade. Os benefícios 

socioambientais, aliados a estratégias eficazes de execução e fiscalização, reforçam a pertinência 

e a relevância dessa iniciativa para o desenvolvimento sustentável do município.  

Essa intervenção promoverá um diferencial estético e de usabilidade dos espaços públicos do 

município, fomentando o lazer para os usuários.  

 
3. REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA: 

 
O objeto desta contratação será executado em regime de Empreitada por Preço  

Unitário.  

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 
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 LOTE 1 – 6 (SEIS) MESES, conforme Cronograma Físico-financeiro 
 LOTE 2 -  6 (SEIS) MESES, , conforme Cronograma Físico-financeiro 

 

5. PARTES QUE INTEGRAM O PROJETO BÁSICO 
 
o Orçamento analítico – remanescente (Planilhas sintéticas, Cronograma físico-financeiro, 
Composições de Preços unitários, Planilha de BDI, Encargos Sociais Horistas e Mensalistas) 
 
o Memorial descritivo dos serviços com especificação dos mesmos; 
 
o Peças Gráficas (Planta Baixa, Detalhes de Execução, Etc.); 
 
o ART’s e Licenciamento Ambiental 
 
 
7.0  CAPACIDADE TÉCNICA 

 
7.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante. 

7.2. Registro ou inscrição do responsável técnico pela licitante no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na Região da sede da 

Empresa. 

7.3. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, que demonstrem capacidade técnica 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem ter quantitativos mínimos: 

LOTE 01  

DESCRIÇÃO QUANT. PLANILHA QUANT. MÍNIMA – 50% 

Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 

0,30 x 1,00m), rejuntado com argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3 

596,97 M 298,48 M 

Execução de pavimento em piso intertravado, com 

bloco retangular cor natural de 20 x 10 cm, 

espessura 6 cm. af_10/2022 

348,00 M2 174,00 M2 

 

LOTE 02  
DESCRIÇÃO QUANT. 

PLANILHA 
QUANT. MÍNIMA – 
50% 

Meio-fio pré moldado de concreto simples 
(0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado com 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3 

72,00 M 36,00 M 
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Execução de pavimento em piso 
intertravado, com bloco retangular cor 
natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. 
af_10/2022 

163,54 M2 81,77 M2 

 

7.4. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente e 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, conforme subitens: 

7.4.1. Comprovação que o profissional está no quadro permanente da empresa mediante 

apresentação de Carteira de Trabalho e Previdência Social, Contrato firmado entre 

empresa e Responsável Técnico ou contrato social em se tratando de sócio da 

empresa ou ainda caso conste na Certidão de Registro da Licitante no Conselho 

Profissional Competente.  

7.4.2. Declaração de Indicação e concordância de Responsável Técnico. 

7.4.3. Os atestados de Capacidade Técnica profissional devidamente registrado no Conselho 

Competente.  

7.5. indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

7.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

 

8.  VALOR PREVISTO 

LOTE 1: R$ 354.448,69 (Trezentos e Cinquenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta e oito 

reais, sessenta e nove centavos). 

LOTE 2: R$ 100.774,18 (Cem mil, setecentos e setenta e quatro reais, dezoito centavos). 

 

Valor Global do Investimento: R$ 455.222,87 

9. RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1.  A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

9.1.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA; 

9.1.2. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas nos serviços 

executados; 

9.1.3. Atestara(s)Nota(s)Fiscal(is)correspondente(s),após o aceite dos serviços; 
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9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

9.1.5. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade dos serviços; 

9.1.6. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços. 

9.1.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.1.8. Para o atendimento do item anterior, será formalizado o DIÁRIO DE OBRAS para o 

acompanhamento das atividades diárias com ênfase no cronograma. No Diário também 

poderão conter críticas e restrições a respeito dos trabalhos da contratada, seus 

prepostos e sua equipe. 

9.1.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021 , ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, conforme Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

9.1.10. O Fiscal da Obra, deverá emitir documento de responsabilidade técnica referente a 

fiscalização da execução da obra. 

9.2. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

9.2.1. Executar fielmente o objeto contratado, o prazo estipulado e especificações previstas no 

Memorial Descritivo – Anexo I do edital, partes integrantes deste instrumento; 

9.2.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério 

do Município, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os 

limites fixados no art. 125 da Lei nº. 14.133/2021; 

9.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

9.2.4. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, 

previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Secretaria, relativamente a 

esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a 

terceiros; 
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9.2.5. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas 

as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado 

semanalmente pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra; 

9.2.6. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.2.6.1. Será assegurada a Secretaria a fiscalização na execução dos trabalhos contratados, 

comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe 

forem requisitados pela Contratante. 

9.2.7. A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos do 

Código Civil Brasileiro. 

9.2.8. É de responsabilidade do empreiteiro a impressão de todo e qualquer Projeto referente 

à obra, objeto de licitação, conforme arquivo digital encaminhado ao setor de licitação. 

9.2.9. É de responsabilidade da empreiteira a emissão do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil. 

9.2.10. Caberá à Empreiteira verificar o local da obra e junto à mesma, certificar-se de todos os 

serviços já executados como também, dos projetos já elaborados (projetos 

arquitetônicos). 

9.2.11.  Empreiteira ao assumir o contrato desta obra, integralmente responsável pelos serviços 

e projeto existentes e complementares para o funcionamento das vias. 

9.2.12. A presença da Fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade. 

9.2.13. É de inteira responsabilidade do empreiteiro, a reconstituição de quaisquer danos e 

avarias causados a serviços realizados, motivados pela construção, inclusive nos de 

viação e urbanização. 

9.2.14. A Empreiteira tomará as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a 

estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, 

pavimentação das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros e, ainda, a 

segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra, 

pois qualquer dano, avaria, trincadura, etc., causados a serviços ali existentes, serão de 

inteira responsabilidade do empreiteiro e as despesas efetuadas na reconstituição de 

qualquer serviço correrão por sua conta. 

9.2.15. Os ensaios, testes e demais provas exigidas pela Fiscalização e normas técnicas oficiais 

para boa execução da obra correrão por conta do empreiteiro. 
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9.2.16. É de inteira responsabilidade do empreiteiro a apresentação ao engenheiro fiscal de obra, 

de todo e qualquer material a ser utilizado na mesma, antes da sua aplicação, para 

análise e aprovação pela Fiscalização. 

9.2.17. Não serão aceitos pela Fiscalização os serviços executados com material que não tenham 

sido previamente aprovados. 

9.2.18. A solicitação de aprovação do material a ser utilizado será feita pelo empreiteiro à 

Fiscalização, por escrito, através folha de Boletim de Informações anexado às amostras 

que se fizerem necessárias. A Fiscalização não tomará conhecimento de materiais que, 

porventura, existam no canteiro e que não tenham sido encaminhados à aprovação, de 

acordo com a discriminação acima, podendo inclusive solicitar retirada no prazo de 

quarenta e oito (48) horas, deste material de canteiro da obra. Uma vez aprovados os 

materiais a serem utilizados, as demais partidas ficarão sujeitas a aceitação pela 

Fiscalização, sendo impugnadas as que estejam em desacordo com a(s) já aprovada(s) 

e com o estabelecido nas especificações dos referidos materiais. 

9.2.19. A Empreiteira, sob nenhum pretexto, poderá argumentar desconhecimento do local onde 

irá implantar a referida obra. 

9.2.20. Deverá, obrigatoriamente, a Empreiteira ter no local da obra um profissional 

(engenheiro), legalmente habilitado no CREA ou CAU, como responsável geral da obra, 

auxiliado por encarregados gerais. 

9.2.21. É o empreiteiro responsável pela retirada do local da obra, no prazo de quarenta e oito 

(48) horas, a partir da notificação fiscal, de todo e qualquer material impugnado pela 

Fiscalização. 

9.2.22. Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer documento que venha a integrar o 

Contrato (plantas, cortes, detalhes, especificações, instalações etc.) será executado 

obrigatoriamente sob a responsabilidade do empreiteiro, inclusive detalhes construtivos 

e outros que não estiverem incluídos nos planos da Secretaria de Secretaria de Obras, 

Transportes e Urbanismo, os quais deverão, antes de executados, ser aprovados. 

9.2.23. Caberá a Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem 

fornecidos pela Secretaria de Obras, comunicando a esta qualquer irregularidade, 

incorreção ou discrepância encontrada que desaconselhe ou impeça a sua execução. A 

não observância deste dispositivo transferirá a Empreiteira todas às responsabilidades 

pelo funcionamento ou instabilidade dos elementos defeituosos.  Caberá igualmente à 

Empreiteira, a elaboração dos detalhes construtivos necessários aos trabalhos e que não 
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estejam incluídos nos planos fornecidos pela Secretaria de Obras, Transportes e 

Urbanismo. 

9.2.24. Deverá a Empreiteira facilitar por todos os meios os trabalhos da Fiscalização, mantendo 

inclusive no escritório (local da obra), em perfeita ordem, uma cópia completa de todos 

os projetos, detalhes, especificações, ordem de serviço e livro de ocorrências. 

9.2.25. Deverá a Empreiteira efetuar a limpeza periódica da obra, com a remoção dos entulhos 

resultantes, tanto no canteiro da mesma, como no canteiro de serviço. 

9.2.26. No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo com os 

desenhos, detalhes, especificações e instruções fornecidas ou aprovadas por esta 

Secretaria de Obras, Transportes e Urbanismo ou de modo geral com as regras da arte 

de construir, poderá esta Secretaria, além das sanções previstas neste instrumento ou 

na legislação que rege a matéria, determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos 

defeituosos, bem como a demolição e reconstrução dos mesmos, que será realizada pela 

Empreiteira. Do mesmo modo deverão ser removidos do canteiro da obra, pela 

Empreiteira, os materiais resultantes dessas demolições e aqueles que não atenderem 

aos padrões de aceitação estabelecidos. 

9.2.27. Registrar preposto integrante do seu quadro de funcionários e/ou sócios, junto à 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, que será responsável 

pelas transações e recebimento de documentos referente a contratação de cada 

Secretaria, em caso do desligamento do mesmo, a contratante deverá sem informada 

imediatamente. 

9.2.28. A contratada deverá realizar o cadastro da obra junto ao INSS e CREA, e apresentar ao 

Fiscal do Contrato a CNO – Cadastro Nacional da Obra e a ART – Anotação de 

Responsabilidade Técnica referente a responsabilidade de execução da obra, em até 

05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Serviços. 

9.2.29. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, de forma imediata ou em prazo 

estipulado, a contar da data de recebimento Notificação emitida pelo Fiscal da Obra. 

9.2.30. Submeter à aprovação do Contratante toda e qualquer necessidade alteração que 

impacte na execução do objeto contratado, em face de imposições técnicas ou de cunho 

administrativo e legal. Resguardado o direito de município de não efetuar pagamento de 
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itens executados de forma incorreta, alterados e/ou desobedecendo o disposto na 

planilha orçamentária, e/ou não contratados. 

9.2.31. Apresentar sempre que solicitado documento fiscal especificando todo o material 

empregado na obra, com indicação de preços unitários e total; 

9.2.32. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

Contratante; 

9.2.33. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrente 

de culpa ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 

9.2.34. Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento 

de suas obrigações contratuais; 

9.2.35. Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução 

do instrumento contratual, todas as condições de habilitação exigidos(as) na licitação. 

9.2.36. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do 

contratante. 

9.2.37. Cumprir e fazer cumprir (seus prepostos e/ou conveniados) as leis, regulamentos e 

posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes 

pertinentes à matéria de objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva 

responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou 

convenentes. 

9.2.38. Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de 

telefone fixo, celular e e-mail, a fim de que a Secretaria Municipal de Obras, 

Transportes e Urbanismo mantenham os contatos necessários; 

9.2.39. Comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 

Urbanismo, todas as alterações eventualmente ocorridas no ato constitutivo da 

empresa contratada. 

9.2.40. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de 

âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, 

impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto. 

9.2.41. Indenizar o Município de Japoatã/SE, por todo e qualquer dano decorrente, direta e 

indiretamente, da execução do contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 
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9.2.42. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 

14.133/2021 e no presente projeto básico 

 

Japoata/SE, 22 de fevereiro de 2024 

 

 

 
___________________________________________ 

Claudeir Santos 
Responsável Técnico – CREA/SE 271715568-6 

Prefeitura Municipal de Japoatã 
 
 
 
 

___________________________________________ 
GUSTAVO CALDAS SANTOS 

Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 


